PARECER N.º  148   , DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1037, DE 1999. 


O Projeto de Lei nº 1037, de 1999, de autoria do nobre Deputado Márcio Araújo, objetiva obrigar a inclusão da exemplares em braile da Bíblia, na edição que especifica, em todas as bibliotecas públicas estaduais.


Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no Art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 3), sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Cultura, Ciência e Tecnologia e de Finanças e Orçamento.


Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborou parecer sob os aspectos constitucional, legal e jurídico da presente proposição.


O Projeto de Lei n.º 1037, de 1999, dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, conforme dispõe o § 1º do Art. 25 da Constituição Federal, e o caput do Art. 19 da Constituição do Estado de São Paulo e no que tange à iniciativa, julgamos que a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o Art. 146, III, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970. 

No aspecto jurídico, porém, o Artigo 2º da proposição fere o princípio da impessoalidade e a liberdade de crença, inscritas no caput do Art. 37 e no inciso VI do Art. 5º, respectivamente, da Constituição da República, ao determinar que somente a edição que especifica possa constar no acervo das bibliotecas públicas. Deste modo, propomos a seguinte emenda:

EMENDA Nº           , DE 2000, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI Nº 1037, DE 1999.


Proceda-se no Projeto de Lei n.º 1037, de 1999, às seguintes alterações:

I - Dê-se ao Artigo 1º da proposição a seguinte redação:

“Artigo 1º. As bibliotecas públicas do Estado de São Paulo manterão em seu acervo bibliográfico seis exemplares, no mínimo, da Bíblia Sagrada, editados pelo método Braile.”

II - Suprima-se o Artigo 2º do Projeto de Lei n.º 1037, de 1999, renumerando-se os demais artigos.

Favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 1037, de 1999, e da Emenda ora apresentada, nos aspectos constitucional, legal e jurídico, é o parecer.


a)Carlinhos Almeida – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 25/4/2000

a) Célia Leão – Presidente

Jorge Caruso – Edmir Chedid – Pedro Mori – Carlinhos Almeida – Milton Vieira – Célia Leão.

